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Senhoras e Senhores Vereadores (as). MAR MUNICIPAL »

Enf.“ Alba Leal
12 SECRETARIA

REQUER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEMURB, A REFORMAEREVITALIZAÇÃO DA PRAÇA
RODRIGUES DOS SANTOS.

A Câmara Municipal de Santarém, através do Vereador infra-assinado,
fazendo uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa,
REQUER à Prefeitura Municipal de Santarém, através da Secretaria Municipal de
Urbanização e Serviços Públicos - SEMURB, A REFORMAE REVITALIZAÇÃO
DA PRAÇA RODRIGUES DOS SANTOS.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores (as), a Praça Rodrigues do Santos
representa um marco histórico para Santarém, conforme estudo do Instituto Histórico e
Geográfico do Tapajós-IHGTAP, o Padre jesuíta luxemburguês Johannes Philippus
Bettendorf (1625-1698), ou João Felipe Bettendorf, considerado o “fundador”
de Santarém, abriu um “largo” junto da igreja de Nossa Senhora da Conceição (por ele
erguida) para nele fazer o trabalho de catequese dos Tapajó e outros povos indígenas que
foram aldeados na então Missão Jesuíta. Por ser um local de grande importância histórica
para a cidade, nada mais justo do que ser bem apresentado e ter sua memória respeitada
e preservada, dando assim mais orgulho aos santarenos e deixando os turistas quevisitam
nossa terra satisfeitos em conhecer um pouco da nossa história.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 10 de
março de 2025.

ALBERTO P ELA DE SOUSA
Vereador — União Brasil
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